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AUTO DE DEPÓSITO

Após a penhora, ato contínuo, procedi à nomeação do/da depositário/a o/a Sr./ Sra

MARIA DO SOCORRO ALENCAR
com função de PROPRIETARIA

Registro Geral

CPF n°

com endereço residencial na

Rua/AvenidaRUA FRANGISCO DAMASCENO,572
Bairro SAO SEBASTSAO, Cidade SÃO 10ÃO DO PIAVS-PI
o qual ficou ciente de seu encargo de fiel depositário, se obrigando a não proceder em

nenhum ato em relação a tais bens sem ordem expressa do Juiz competente da

execução, sendo que, para registrar, lavro o presente auto que vai assinado por mim e

pelo/a depositário/a.

SÃO YOÃO ĐO PIAVÍ, 04.  de DEZEMBRO de J07J

_ Oficlal de Justiça Avaliador
Xlariadosecorrо

Depositário

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei, na data abaixo, o/a executado/a para ciência da

penhora, deixando-o/a ciente do prazo de lei para os respectivos embargos, a contar

desta data, o/a qual () recebeu a contrafé / ou se () recusou a receber a

contrafé.

SÃO JOÃO DO0 PIAVI 04,  de DEZEMBROde 2025

ے
Oficial de Justiça Avaliador

Documento assinado eletronicamente por ABILIO GUIMARAES COSTA FILHO, em 08/12/2025, às 10:46:04 - cca9719
https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/25120810455826600000016346168?instancia=1
Número do processo: 0001022-07.2024.5.22.0102
Número do documento: 25120810455826600000016346168


